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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I I/2021

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os
orÇamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e pÍeços
praticados por órgâos publicos para a futura e eventual contrâtação de empresa operadora de
cartôes magnéticos via web ou sistema informatizado via web, para a intermediação, implantação,
operação e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva (mecânica especializada, elétrica,
ârrefecimento, refrigeraçâo, funilaria, lanternagem, vidraçaria, carroceria, tâpeçÀria, instalação e

mânutençâo de acessórios, serviços especializados em motocicletas, serviços especializados em
veículos trânsformâdos, alinhamento, bâlânceâmento, cambagem, troca de óleo, troca de íluidos,
filtros, retificas, bombas injetoras em geral, guinchos, capotaria, acessórios, revisões eletrônicas,
regulagens eletrônicas e pintura em geral), bem como o fornecimento de peças e acessórios para
mânutenção dos veiculos e máquinas, por meio de rede de estabelecimentos credenciados na
cidade de Santo Antônio do Leste e Estado de Mato Grosso para âtender as demandas das
Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito, conforme solicitação e termo de referência em anero.

Santo Antônio do Leste - MT, l7 de novembro 2021
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ISIANE VIEIRA DE M ES

DE}i .AIDRA DO SEIOR DE CO]IÍPR ÁS
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GOVERNO MU NICIPAL

üü Lr§fÊ§NzuTÜ ANTÜff§Ú
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2021i)Q24

P. r-4 S.Â.L PORTARIA N" 29I1202I.
DE:02 DE JULHO DE 2021.ruii,

atr-boadq
NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
caÍgo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVET

Art. 1o - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo crgo de C@RDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

ArL 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessiírias para a execução desla
portaria.

Art.3o - Esta }ortaria entra em vigor na data de sua

publicaçâo.
Àrt. 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

RIiGISTRA.SE,
PUBLICÂ-SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DOPREFEITO
EM: 02 DE JI-ILHO DE 20 l

,IOSE ARIIVIATEIA ALVES
PREFEITO MUNI .A,L

Registrada na Secretaria de Administração e P amento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação

NDT]
S[,CRETÁRIO DE INISTRAÇÃo E PLANEJAMENTO

www.santoaí ôniodolêste.mt,gov.bÍ I
Rua A - N" 367 - Jardim Santa tnés - Fone; {66} 31ES-1Ü8O - CEp:1a.eza-oaa - Sânto Antôn;o da LestÊ/i

e-mait: prefeitura@§antoantoniodoieste.mi.!jav.Dr
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5 dê J'rlho dê 2021 . Joínal Oli.d Bêtrôílko d6 Muík É*rô .b Esàô dâ M.lo Grosso . ÁNO XVI I N" 3.763

LloÍaçÁo Ê coÍPRÂs
EXTRAÍO OO CONTRATO N' 56J:IO2,I

EXTRATO DO COi{ÍRÂTO t{. 56,/202í

CONÍRATA TE: PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE §qNTA ÍEREZINHA-
ríT

CNPJ t{. 15.031.669/0001n8

CoNÍRAÍAOA: cÂs^ Do PF{ToR IATEIdAIS P RÀ COi}S'RUçÃO
LTDA.T'E

CIIPJ: 3ob o ít' 13.519.978,'0001-06

OBJEÍO: REG§TRO DÉ PREçOS PARA FUÍURÂ E EVEXTUAL
aoutstçao DÊ xarEi! L D€ coNsTRUçÁo, PARA IAra§ExçÃo
REFORTA E EI,|fICAçÔÉS PAR^ ATEr{DÊR ÀS NECÊSSbAltGrS

DAS §ECRETAiIAS HUMCIPAIS OE SAiIIA IEREZ'{IIÂíXT.

vlrl{ rrcl^ 02i1071?021 a 02107 12022

Vrroí Tolal: R5 1.024.760 00 {um milháo ê violê qrâlro ôrA e sêlêoêntos ê

ssssenta rears).

Sd,rld IcÍ€/nha - ML 07 de plho de 2021.

ÍHIAGO CASTELLAN RIBEIRO

PíeÍerlo Munbipai-Codratante.

LrcÍÍAçÀo É corPR s
EXrRÂTO aro COI{ÍR TO t{! 57t2t 21

EXTRAÍO DO COI|TRÀTO ia. 37/202í

CONÍRATAxÍE: PRÉFE|ÍURA MUNICIPAL DE SANÍA TEREZNHÀ
Í\,íI

CNPJ r'1. 1 5.031.6690001 -1 8

COi,ITRAÍADA: ARIÍAZH- COmE Clo DE B&TÀ LTDA

CNPJ: sob o no:36.741.971:00O1{3

OAJETO: REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURA E EVE aÍU^l
aoursrçAo DE IÂTÊRIÂL oc co]tsÍRuçÂo. ?ARÂ AIurEt{çÀo
REFORTA E EOIFICÀçÔES PARÂ ATENOER A§ XECÊSSDAI'ES
DA§ SEGRETARIÀS XUTáC|PAIS DÉ 3ÀI{ÍA IERÉzII}WTÍ.

vtrrÊNcfA 0210712021 a 0210712022

vârí)l Íotal: R$ 8ô.750 00 (oitenla c sors mil sêiêceiios e cinqu€otâ .€3i9)

S.rnla ToÍEzmlÉ - MT. 02 de Julho de 2021.

ÍHIA@ CASIELTAN RBEIRO

P..1ts'ro Mw$clpâ-Co.tratànlc.

PRÊFEIÍURÀ MU}IICIPAL DE SANTO AXTÔHO DO LESTE

PREFEITURA,/RECURSOS }IU ÀNOS
PORTARTA N..291/2021.

DE: 02 OÉ JULHO Dg 202r.

NoMt lA a servdo.a GElSlÂr{E VlElR,^ OE fiORÀES p.r6 ôxrôr§.Í o
caÍgo dô CooRDEXAOOR DO 3EÍOR DE COXPR S e dá o.rtn Fo,
Yidónciâr"

JOSE AR|XATE A VIEIRÂ ALVEs. PíeÍs o Mlí 
'cpd 

d. Santo &ttúrio
Co Lestê. Eslado dê túâlo Gíosso. no u§o cb súas atribuiçõG leg€ir.

RESOLVE;

Art ío. NOMEAR a servdoía GEIgIAXE VIEIRÁ lrÊ I(,RAES. pa.a ís6-
pôídeÍ pêlo câÍsô de COOROÉIAOOR OO SSTOR D€ COflPR B dê.ta
Prcleilura Mrnjclpal.

d,n omunrcipal.oíg;núafnm . www.emm.org.b, 412

PUBLICA.SE

A 2! - D.*ônnira a S6cÍ€taíà irtuílcipil ds AdÍninisráçào e PlamÊ
menb qu9 lonê a píovidência3 noc€$ária para e erecrçáo doltt poí-

tarb-

Aê 3'- Esla Poítaíiâ eítía em vigoí nâ d8tr de 3râ puuicâqio.

AaL tf - Rn ogarr - !a !r dia9oalgõaa .ir conÉrio
REGISTRA.S€ P.f,r.s.A.

FLJ Tt
CUIIPRA-SE. iirt
GABI}IEÍE OC PREFÉIÍÔ

EI: 02 DE JT LHO DÉ 202'l .

JOGE AEIAÍEIA Vt€nrÀ ALVE§ PREFEITO LlrltclPAl
Rêgií.ada na Sêcrêtârii. de AdminislreÉo e Plenêiâmento e Publkadâ
poÍ afira9âo 3m local de costuÍüe, coníôr e nâ legislãçâo em vigor.

LTJIS CÀRLOS REZE}{DE

sÉCREÍATüO DE ADXIHISTRAçÀO E PLÂNEJÂMEI{TO

PREFEÍTURÀRECURSOS HU ÂNOS
OISIRÁ?O DE CONÍRÂÍO OE TRAAÀLHO POR ÍE'áPO

DETÉRT|NAOO Í1.. 013Í202Í

Por os iÍrsürr.lrsrto paÍlculaí. a PnCoitura Muôicipi d6 Sanlo A,llônio

do Lssb. Po$oa úÍídica de Drsrb Público htêmo. com sede m cíade
dê Ssírlo An6nao do Lêsle. Estado dê Mâlo GÍossô. ,1â Ruâ A, n' 367 -
ü.dltl Srnla Inês, lngcril,a no CNPJ sob o no.04.217.362./0001-9(), poÍ

8êu .!9rcaêntân!É lêgd, SÍ. JO3E ÀnlIÀfElA VIEIRA ÀLVES. braikko.
cardo, §oíta.lor da codula d6 id.ntdado RG í4428342 SSP/tuÍT . CPF

.ó o íP 86r.71t?41-72, â sêguú dêío.nnrróo CoNTRATANTE,XTITES.
ÍO fSERE!trIE. portadoÍ la) dâ cédüa de idenrrdaCe qG sob n". ílí599
SSP,úT o hscrilo (a) .!o CPF/MF sob o nô 362592-841€7 e resir6ile ê
Rua dá6 C.âF , s/n, Cêntro. nosta cidadê de Senlo Anlo.lio do L6to
MT. . 8a$ií doooírirdo (.) CONÍRÂTAOO (Â). a.oídaft.

1. A mNÍRÂTA!{TE c o (A) CONÍRATADO (A}, em 01/032021 ilrn r6m

o coí{íab tf. (xry202 l. polo qual â píimeia confo{l ao §êgündo s€Íviço6
êPIOFESSOR CTISSÉ À como prevÉlo na dáusLda 1'do Contslo poí

Teopo DobÍmi.rãdo tf 039/202 I .

2. O {A) CONTRÂTADO lAr poÍ fqçs do instrumênlo ora distÍoliado. vóm

ex€cutando seús sêrvips alé 17rcÉ12021,

3. Em sttÍeprd8çáo pêlos sôMços pÍotsairnait reÍendG no6 iErs an-

túbí!s, â CO{.ITMTANfE ob.igoo-ss a pagpr ao COiITRÁTAOO (A} s
q.rüfi) de Ra aoZ,G (Dôh úll r td.íif. dob !!air . oito ce|tl.rc.l.
,a- O (A) COMTRATAMfE. por íazôês pÍópÍ!ôs. dêcidiJ dêsrstir da @írti-

ruirede do coíÍrâlo até âgoía vigente, Íesolvêndo as pãíês rêscàldrrêm

o contrlo aÉ êõüio vrg€nte. .êstãÍtdo acerlado q!ê, ênt ía2ão de aêwi-

9os c aütviiad.ô dca.rryolvijo6 áló o moín6ôto. a CONTRÂÍANÍE p€0áíé

. CONTRÁTAOO (A) s auanlia de Rl z6a4,tl (DoB mil o !âi.o.rtoi ê
qqnlnta qudro raâL ê oilanta um canlwo).

5. O (A) @i|TRÂTAOO (a) outoí!8 à CONÍRÂTANTÊ plonâ. tolC o ú16.

vogà61 quitàçáo, para nada mais Íedanar. a qudqueÍ lernpo e a (pc tllú'
lo br, om rdsçfu à evêíça dElrata{,o, bem co,no aos sêaviços prsatados.

6. O OÍ@nb dislrsto ê 6ímado em cs-áter a.revogável e Eetretáwl. obri-

Ca$do s p€íbs, sgrts iroftlet.os B slrcêssoras.

7. À! pú.ba €l€gsn o :oío da Comsta om PrÍnarrêra do Lgst6 püe diÍ|"
mr $r€írUáE fitlgi§ d.cofienirs do ú8 aco{dado.

Aroim, âô panês es6in3m o pÍosenla inalrumento 6m 02 (dúás) vie$ de
qüal bor, imtaÍEnta coÍ|i as d!âs la§6munhâs âbauo.

Santo Arnôob & Leslê - MT, 1710612021-

TODÊ3TO TSEREIITE



PREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTONTO DO LESJE 
s.r.

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês FL, iú, ]CNPJ: 04.2'17.362000í-90

euADRo DE corAÇÕEs 
ii'8 Página í dê 2

corAÇÁo DAÍA DESCRçÃO

0254312'l 2511012021 PRESTAÇAO DE SERVIÇO

ABERTURÂ ENCÉRRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

27110t2021 't7 t1'l t2021 ROSANI MENEGASSI ALVES

rrEM DESoRTÇÀo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

í 00í.033.8í6 FORNECTMENTO DE PEÇAS, ACESSORTOS E TNSUMOS uNtD 25000

PROPONENTES

VLR UNIT TOTALCODIGO NOME

1,00

1,00

í,00

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO OE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PÂIER FILHO EIRELI

IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

19720

22799

27109

TOTALVLR UNIT

í,00 25.000,00

1,00

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

PREÇO MEDIO OO |TEM

PRODUTO

rrEM DEscRrÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

2 001.032.940 FoRNEcrnENTo DE sRvrços(t Ão DE oBRA)DE MANUTENçÃo DE vErcuLos sER í0000

PROPONENTES

coDrGo NOME

19720

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

PROPONENTE VENCEDOR

1,00

1,00

1,00

10.000,00

í0.000,00

10.000.00

VLR UNIT TOTAL

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO OE BENEFICIOS LTOA í,00

rrEM oEscRrÇÁo Do PRoDUTo

PRODUTO

3 001.033.8,14 TAXAADMINISTRATIVA SER 1000

PROPONENTES

CODIGO NOI\,1E TOTAL

19720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

0,70

0,875

1,05

700,00

875,00

050.00

PROPONENÍE VENCEDOR

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

VLR UNIT TOTAL

0,70 700,00

PREÇo MÉDIo Do íTEM 0,88 880.00

UNIDADE QUANTIDADE

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTICIPANTES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

19?20 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 03.817.702l0001-50 35 700 00

22799 RODOLFO PAIER FILHO EIRELI 18.009.871/0001-31

2? 109 39.995.'1 1 5/0001 -07

REtAÇÃo Dos PRoPoNENTES VENCEDoRES

cóDrGo PROPONENTES

19720 VOLUS ÍECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

ÍOÍAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 35.700.00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PRODUTO

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000.00

PROPONENTE VENCEDOR

VLR UNIT. TOTAL

10.000,00

PREÇO MÉDIO DO íTEM 1,00 10.000,00

VLR UNIT,

35.875.00

tGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 36.050.00

VALOR

35 700.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'362/0001-90 

euADRo DE corAÇoEs
Pâgina 2 de 2

o2543t21 0t2021 PRESTAçÃo DE sERvr

ROSANI271',t0t2021 7t11t2021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Aprovado por: itedor (â)

Tafarel Juoior

P.t-c s.{.t

tr:#-"

corAçÁo

ABERTURA OE CUSTO RESPoNSÁVEL



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

QUADRO DE COTAÇÕES

P.r4 S.r.t
FLir.
,r98

Página 'l dê 2

corAÇÁo DA'ÍA DESCRTÇÃO

PRESTAÇÃO OÊ SERVIçO

ABÉRTURÂ ENCERRÂMENT CENIRO DE CUSTO RÉSPONSÁVEL

GABINEÍÊ DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AM EDER LUIZ DE CASTRO

PRODUTO

|TEM DESCRTÇÁO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDAOE

í 00í.033.816 FORNECTT ENTO DE PEçAS, ACESSORTOS E TNSUMOS uNtD 35000

PROPONENTES

NOI\,,IE VLR UNITCODIGO

1.00

1,00

1,00

35.000.00

35.000.00

35.000,00

TOTAL

í,00 35.000,00

1.00 35 000.00PREÇO MÉDIO DO ÍTEM

PROPONENTE VENCEDOR

22799 RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

PRODUTO

|TEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2 001.032.90 FORNECT*TENTO DE SRV|çOS(HÃO DE OBRA)DE MANUTENçÃO DE VETCULOS SER 10000

NOI\4E VLR UNIT TOIAL

19720

22799

27109

VOLUS ÍECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

1,00

1,00

't,00

10.000,00

í0.000,00

10.000.00

PROPONENTE VENCEDOR TOTAL

22799 RODOLFO PAIER FILHO EIRELI 't,00 10.000,00

PREÇO MÉDIO DO íTEM 1,00 10.000.00

tTEt DESCRTÇÃO DO PRODUTO

PRODUTO

3 001.033.8í4 TAXA ADMIN§TRATIVA sER 1000

PROPONENTES

coDrGo NOME TOTAL

't9720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

tGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

0,90

1.125

1.35

900,00

1.125,00

1.350,00

VLR UNIT TOTAL

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 0,90 900,00

PREçO MÉDIO DO ÍTEM 1.13 1 .'t 30 00

UNIDADE QUANTIDADE

cÔDrco PROPONENTES VALOR

03.817.70210001-50 45.S00 00

22799 RODOLFO PAIER FILHO EIRELI 18 009.871/0001-31 46.125.00

27109 tGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 39.995.1 15/0001-07 46 350.00

o2s44t2',t lzsnotzoz't

27t10t2021 llr,nllZOZ't

TOTAL

19720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

rGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

VLR UNIÍ,

PROPONENIES

coDrGo

VLR UNIT

VLR UNIT.

PROPONENTE VENCEDOR

REtÂÇÃo DE pRopoNENTEs pARTIcTPANTES

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'2í7'3620001-90 

euADRo DE corAçÕES
Pá9ine 2 de 2

o2544t21 012021

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AM EOER LUIZ DE CASTRO7111t2021

RELAÇÀo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

19720

CÓDlGO

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 900,00

22799 RODOLFO PAIER FILHO EIRELI 45.000.00)
TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES ./ -.2/ ,/ 4s.eoo,oo

Aprovado por: Digitador (a)

o Tafarel Junior

P.r s.A.t
Fti trr onnrJffiào-

coreÇÁo loarn oEScRrÇÃo

PREsrAcÃo DE sERvrco
RESPoNSÁVELÂBERTURÁ lexcenuuexr CENTRO DE CUSTO

27 t10t202127 t10t2021

PROPONENTES VALOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.3620001-90

P.u 5.4.L

oUADRO Oe COrlÇoSs iiig
l

corAÇÂo DÂTA oEScRrçÃo

02545t21 2511012021 PRESTAÇÃO DE SERVIçO

ABERÍURÂ ENCERTTAMEN I CENTRO DE CUSTO RÉsPoNsÁvEL

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS EDMAR MENEGASSI

PRODUTO

trEM DEscRrÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

1 001.033.Eí6 FORNECTMENTO DE PEÇAS, ACESSORTOS E TNSUMOS uNtD 550000

PROPONENTES

VLR UNITNOME

1,00

't,00

1,00

550.000.00

550.000.00

550.000.00

19720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

rGoR DOS SANTOS FONSECA 0360203s239

VLR UNIT TOIAL

í,00 550.000,00

1,00 550.000,00PREÇo MÉoro Do ÍrEM

PROPONENTE VENCEDOR

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

PRODUTO

|TEM DESCRIÇÃO OO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2 ooí.032.940 FoRNEcrmENTo DE sRvrços(rÀo DE oBRA)DE MANUTENÇÃo DE vErcuLos sER i/r0000

PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT

19720

22799

27109

VOLUS ÍÉCNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

tGoR DOS SANTOS FONSECÂ 03602035239

1.00

1,00

1.00

140.000.00

140.000,00
'140.000,00

VLR UNIT TOTAL

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GE§TAO DE BENEFICIOS LTDA í,00 ,40.000,00

PREÇo MÉDIo Do iTEM 100

rrEM DEscRrÇÁo Do PRoDUTo

PRODUTO

3 00í.033.814 TAXÂ ADM|N|STRATIVA SER 1000

PROPONENTES

CODIGO

19120

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

ROOOLFO PAIER FILHO EIRELI

IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

13,80

17,25

20,70

13.800,00

17.250,00

20.700,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE AENEFICIOS LTDA í3,80 13.800,00

PREÇo MÉDro Do ÍTEM 17,25 't7 .250.OO

RELAÇAO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

cóDrco
19720

PROPONENTES VALOR

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 03.81 7.702/0001-50

22799 RODOLFO PAIER FILHO EIRELI 18.009.871/0001-31 707.250.00

27109 rGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 39.995.1 15/0001-07 710.700,00

RELAÇÂo Dos pRopoNENTES vENcEooRES

cóDrco PROPONENTES VALOR

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFIC'OS LTDA 703.800,00

TOTAL DOS PROPONENÍES VENCEDORES 703.800,00

ÍLi ,íf Página 1 de 2

27t1ot2oz't lnnl':aoz'r

TOTALcoDrGo

TOÍAL

PROPONENTE VENCEDOR

140.000.00

NOME VLR UNJT. TOTAL

UNIDADE OUANTIDADE

703.800.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'362/000'l-90 

euADRo DE corAçoEs
Página 2 de 2

02545t21 012021 DE

COORDENADORIA OE SERVICOS PUBLICOS E

Aprovado por: Digitador (a)

Tafarel Junior

P.À{.s.l.t

"2
ÊU ,Ír
aJ8

coTAçÃO IDATA DEScRTçÃo

ABERTURÂ lerucennnueNr CENTRO DE CUSTO nescorsÁr4:r/ l-/
27 t 1 Ot2O21 ltt t I I t ZOZ',t



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'2'17'362/000'l-90 

euADRo DE corAÇÕEs

P.it s.a.L
rur. Q

i;!*
ina l de2

corAÇÃo DATA DEscRrçÃo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ABERTURÂ ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANE

rrÉM DEScRtÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

1 001.033.816 FORNECT ENTO DE PEçAS, ACESSORTOS E INSUÍ|IOS uNtD 20000

PROPONENTES

VLR UNIT TOTALcoDrGo
VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO OE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

tGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

1,00

í,00

1,00

20.000,00

20.000.00

20.000.00

19720

22799

27109

VLR UNIT TOTAL

í,00 20.000,00

PREÇo MÉDIO DO ÍTEM 1,00 20.000,00

PROPONENTE VENCEDOR

27109 |GOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

PRODUTO

rrEM DEScRtÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

z 00,!.032.9ro FoRNECTHENTo DE sRvrços(tÃo DE oBRA)DE MANUÍENçÃo DE vErcuLos sER ís000
PROPONENTES

NOME VLR UNIT TOTAL

19720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO OÉ BENEFICIOS LTOA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

't,00

í,00

1,00

15.000,00

í 5.000,00

15.000,00

PROPONENIE VENCEDOR IOTAL

27109 IGOR DOS SANTO§ FONSECA 03602035239 í,00 15.000,00

15.000,00

rrEM DEscRrÇÃo Do PRoDUTo

PRODUTO

3 OOí.033.8í4 TAXA ADMINISTRÂTIVA SER 1000

PROPONENTES

coDrGo NOME TOTAL

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

rGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

0.70

0,875

1.05

700,00

875,00

050.00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 0,70 700,00

0,88 880,00

UNIDADE OUANTIDADE

RELAÇÂo DE pRopoNENTES pARTtcrpANTEs

cóDrGo PROPONENTES VÂLOR

19720 VOLUS IECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 03.817.702t0001-sO 35.700.00

22799 RODOLFO PAIER FILHO EIRELI 1 8.009.871/0001-31 35.87s.00

27109 IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 39.995.1 15/0001-07 36.050.00

02s46t21 lzsnotzozt

27tiot2o21 lnntnozt LUIS CARLOS REZENDE27 t,1ot2021

PRODUTO

NOI\,,IE

coDrGo

VLR UNIT,

PREÇo MÉDro Do ITEM 1,00

VLR UNIT,

19720

22799

27109

PREÇo MEDro Do |TEM



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
.NPJ: o4'2í7'36,,000í'90 

euADRo DE corAÇÕEs
Página 2 de 2

ot2021

7 t11t2021 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANI LUIS CARLOS REZENDE

RELAÇÂo Dos pRopoNENTES vENCEDoRES

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 700.00

27109 rGoR oos sANTos FoNsEcA 03602035239 ) 35.ooo,oo

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES -/ -"7 I /,._.,/ 3s.7oo,@

Aprovado por: Digitador (a)

io TafaÍel Junior
p.r4 S.l"t 

_çuttt o4..:.<--.'.-ÉE:q4oói

coreçÂo lonre
PREsrAcÃo DE sERvtÇo

REsPoNSÁVELÂBERTURA leNcenmuerr CENTRO DE CUSTO

2711012021

02516t21

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

19720



coTAÇÁo DATA DESCRTçÃO

02547 t21 25t1012021 PRESTAçÃO DE SERVIçO
ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

27t101202'.1 17111t2021 GABINETE DA SECREÍÂRIA ECON. E FINANC,

|TEM DESCRTçÃO DO PRODUÍO

í 00í.033.Eí6 FORNECTUENTO DE PEÇAS, ACESSORTOS E |NSUmOS uNlD 20000

PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT

19720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

rGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

1,00

1,00

1,00

20.000,00

20.000.00

20.000.00

VLR UNIT TOTAL

í,00 20.000,00

PREÇO MÉDIO DO iTEM 1,00 20.000,00

PROPONENTE VENCEOOR

09 rGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

PRODUTO

|TEM DESCRTÇÂO DO PRODUTO UNIDADE OUANTIDADE

2 O0!.032.9O FORNECTMENTO DE SRVIçOS(mÂO DE OBRA)DE MANUTENçÃO DE VETCULOS SER í0000
PROPONENTES

TOTAL

19720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTÂO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

tGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

1,00

'í,00

1,00

10.000,00

r0.000,00

10.000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT

27109 |GOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 1,00 10.000,00

PREÇO MÉDIO DO TEM 1,00 10.000.00

|TEM OESCRTÇÂO OO PRODUTO

3 001.033.81,í TAXA ADmIN§TRATIVA SER 1OOO

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOÍAL
'19720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIÂ E GÉSTAO DE BENEFICIOS LTDÂ

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

tGoR DOS SANTOS FONSÊCA 03602035239

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 0,60 600,00

PREçO MÉDIO DO ÍTEM 750.00

UNIDADE QUANTIDADE

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

19720 03.817.702i0001-50

22799 RODOLFO PAIER FILHO EIRELI í 8.009.871/0001-31

27109 39.995.1 15/000't -07 30 900 00

, ffp ^ PREFETTURA MUNtCtpAL DE SANTO ANTONTO DO LESTEu 
s.e.u

§s:n,i'''fl,;il;,?iJfilT euADRo oe comçoes trffideinaí de2

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA

PRODUTO

UNIDADE QUANTIDADE

TOTAL

coDtGo NOME VLR UNIT

TOTAL

PRODUTO

0,60

0,75

0,90

600,00

750,00

900.00

0,75

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTOA 30 600 00

30 750 00

IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'2í7'36,,0001'90 

oror*o DE corAÇoEs
Página 2 de 2

ot2021 DE SERVIçO

27110t2021 GABINETE DA SECRETARIA ECON, E FINANC, OAVID PAULO CORREIA DA SILVA

RELAÇÂo Dos pRopoNENTEs vENcEDoRES

Aprovado por: igitador (a)
Tafarel Junior

P.14.s.a.L
rum eo
rua=ffi7i'o-

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 600,00

27109 IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 30.0,00,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES -/ --' l/ 30.ô00,00

coÍAÇ,[o IDATA DEScRTçÀo

ABERTURÂ CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

02547121

ABERTURÂ

17111t2021

cóDrGo PROPONENTES VALOR



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Prr s.r.L
FLi ,Út
Pi:8

-jl ,egina I de 2

QUADRo DE coTAÇÕEs

corAçÂo DATA DESCRTÇÂo

02548121 25t10t2021 PRESTAÇÃo DE sERVrço
ABERTURA ENCERRÂMENT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

25t10t2021 MARCOS DA SILVA ALVES

trEM DEScRtçÃo Do PRoDUTo

1 OOT.033.8í6 FORNECIMENTO DE PEçAS, ACESSORIOS E INSUÍÚOS uNrD 300000

PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT TOTAL

19720

22799

27109

VOLUS TÊCNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PÂIER FILHO EIRELI

rGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

1,00

1,00

1,00

300.000,00

300.000.00

300.000.00

í,00 300.000,00

PREÇo MÉDIO DO ITEM 300.000.00

PROPONENTE VENCEDOR

27í09 |GOR DOS SANTOS FOI{SECA 03602035239

PRODUTO

trEM DEScRtÇÂo Do PRoDUTo UNIOADE QUANTIDADE

2 001.032.9{ FoRNEctuENTo DE sRvrços0rÃo DE oBRÂ}DE MANUTENçÃo DE vErculos sER 90000

PROPONENTES

CODIGO NOME rOTAL

19720

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DÉ BENÉFICIOS LTOA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

IGOR DOS SÂNTOS FONSECA 03602035239

1,00

1.00

1.00

90.000,00

90.000.00

90.000.00

TOTAL

27109 |GOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 í,00 90.000,00

PRÊÇO MÉDIO OO ÍTEM 1,00 90 000 00

|TEM DESCRiÇÃO DO PRODUTO

PRODUTO

3 001.033.8't4 TAXÂADrlrNrSTRÂTtVA SER íOOO

PROPONENTES

NOME VLR UNIT TOTAL

19720

22799

27't09

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

7,80

9,75

11,70

7.800,00

9.750,00

11.700,00

TOTAL

,19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 7,80 7.800,00

PREço MÉoIo Do ÍTEM 9.75

UNIDADE QUANÍIOADE

RELAÇÃo DE pRopoNENTEs pARTtcrpANTEs

cóDrGo PROPONENTES VALOR

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 03.817.702l0001-50

22799 RODOLFO PAIER FILHO EIRELI 18.009.871/0001-31

39.995.115/0001-07

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE17111t2021

PRODUTO

UNIDADE QUANTIDADE

VLR UNIT. TOTAL

1,00

VLR UNIÍ,

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT,

coDrGo

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT.

9.750,00

397.800,00

39S.750.00

27109 IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 40í.700.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : o4'2't7'362tooo1-90 

oror*o DE corAÇoEs
Pâgina 2 de 2

02548t21 DE SE

25t10t2021 1711'.1t2021 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE MARCOS DA SILVA ALVES

RELAÇÁo DoS PRoPoNENTES VÊNcEDORES

't9720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 7.800,00

27109 rGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 390.000,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES f osz.aoo,oo

@M

Aprovado por: Digitador (a)
Tafarel Junior

P.LC.S.^.1

tti r*r 96
/msmfu

cornçÁo lorra DESCRçÃO

CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁvELABÉRTURÁ leucenneuem

25t1012021

VALOR



PREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTONTO DO LESIF*! r.^
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

,L

corAçÁo DATA DESCRTçÀO

02549t21 25t1012021 PRESTAçÃO OE SERVIÇO

ABERTURÂ ENCÉRRÂMENT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

25t10t2021 17 t111202'l GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

PRODUTO

trEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

í 00í.033.8íô FORNECTúENTO DE PEçAS, ACESSORTOS E TNSUMO§ uNtD 500000

TOTALVLR UNIT

19720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO ÊIRELI

tGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

coDrGo NOME

1.00

1,00

1,00

.t,00 500.000,00

500 000.00PREÇo MEDro Do ÍTEM 't,00

27109 |GOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

PRODUTO

rrEM DESCRTÇAo Do PRoDUTo UNIOADE QUANTIDADE

2 00í.032.940 FoRNECT ENTO DE SRVrçOS(ilÃO DE OBRA)DE MANUTENçÃO DE VETCULOS SER 100000

PROPONENTES

coDtGo NOME TOTAL

19720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIÂ E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

tGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

1,00

1,00

1,00

100.000.00

100.000.00

100.000,00

VLR UNIT TOTAL

27109 IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 1,00 ,00.000,00

PREÇo MÉDIo Do íTEM 1,00 100.000.00

trEM DEscRlÇÂo Do PRoDUÍo
PRODUTO

3 00í.033.81/í TAXA AD INISTRATIVA SER í000

coDrGo NOME TOTAL

19720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO OE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

tGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

12,00

't5,00

18,00

12.000,00

't5.000,00

18.000,00

VLR UNIT TOTAL

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA í2,00 12.000,00

PREÇO MÉDIO DO íTEM 15.000,00

UNIOADE QUANTIDADE

RELAÇÁo DE pRopoNENTEs pARTrcrpANTEs

cóDrGo PROPONENTES VALOR

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTOA 03.817.702l0001-50 612.000.00

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI 18.009.871/0001-31 6'15 000.00

27109 IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 39.995.1 15/0001-07 618 000 00

QUADRO DE COTAÇOES

FLJ rt q9
ii,g-_m.m táginaíde2

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

PROPONENTES

500.000.00

500.000.00

500.000,00

VLR UNIT, TOTALPROPONENTE VENCEDOR

VLR UNIT.

PROPONENTE VENCEDOR

PROPONENTES

VLR UNIT.

PROPONENTE VENCEDOR

15,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'2'17'36,,000'l-90 

oroo*o DE corAçoEs
Pâgina 2 de 2

0254.9t21 012021

7 t11t2021 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

RELAçÃo oos pRopoNENTES vENcEDoRES

I
19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO OE BENEFICIOS LTDA 12.000,00

27109 ) soo.ooo,oo

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES ,/ ."/ l2 612.000,00

Aprovado por: Digitador (a)

Tafarel Junior

coTAÇÁO IDATA DEScRIçÂo

PRESTACÃO DE SERVICO

ABERTURA lercenmuexr CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

25t10t202125t10t2021

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

P.lr.s.A.L

Fr'-Joa-iu8crerpqdlclÀ



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês P'U-S.{L

CNPJ : 04.217.3620001-90 fl-i rr
QUADRO DE COTAÇOES

Página 1 de 2

02550121 ot2021

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES7t11t2021

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÁO OO PRODUTO UNIDADE OUANTIDADE

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL
't,00

1,00

1,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

VOLUS TECNOLOGIA E GESTÂO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

tGoR DOS SÂ|{ÍOS FONSECA 03602035239

VLR UNIT

í,00

TOTAL

50.0{r0,00

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 1,00 50.000 00

OROPONENTE VENCEOOR

PRODUTO

ITEM DESCRIÇÁO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO OE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

tGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

1,00

1,00

1,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

í,00 20.000,00

PREço MEDro Do íTEM í,00 20.000.00

tTEM DESCRTÇÂO DO PROOUTO UNIDADE OUANTIDADE

PRODUTO

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

19720

22799

27109

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

RODOLFO PAIER FILHO EIRELI

rGoR DOS SANTOS FONSECA 03602035239

't,40

1,75

2,10

í.400,00

í.750,00

2.100,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

í./Í10,00

PREÇO MÉOIO DO ITEM 1.75 1.750.00

RELAÇÁO DÊ PROPONENÍES PARTICIPANTES

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENÊFICIOS LTDA 03.817.702l0001-50 71.400.00

22799 RODOLFO PAIER FILHO EIRELI 18.009.871/0001-31 7't.750.00

27109 rGoR DOS SANÍOS FONSECA 0360203s239 39.995.1 15/0001-07 72.100.00

w
COTAÇÁO IDATÂ DESCRTçÂO

PRESTACÃO DE SERVICO

ABERTURA leXCEnnatreUr CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

27t1012021

I 001.033.Er6 FORNECTÍ{ENTO DE PEçAS, ACESSORTOS E TNSUUOS uNto 50000

PROPONENTES

19720

22799

27109

27109 |GOR DOS SAI{TOS FONSECA 03602035239

2 001.032.940 FORNECTXTENTO DE SRV|çOS( ÀO DE OBRAIDE ANUTENçÃO DE VETCULOS SER 2OOOO

19720

22799

27109

20.000,00

20.000,00

20.000,00

27109 |GOR OOS SANTOS FONSECA 03602035239

SER IOOO

19720 VOLUS TECNOLOGIA E GESTÂO DE BENEFICIOS LTDA 1,40

côorco PROPONENTES VALOR



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'2't7'36,,000í-e0 

euADRo DE corAÇôEs
Página 2 de 2

02550121 o12021

7 t1112021 CHEFIA OE GABINEÍE DO PREFEITO JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES

19720 VOLUS TÉCNOLOGIA E GESÍAO DE BENEFICIOS LTDA 1.400,00

27109 IGOR DOS SANTOS FONSECA 03602035239 \ 7o.ooo,oo

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 717 71.400,00t/

Aprovado por: Digitedor (a)
Tafarel Junior

P.u_s.l.t

*,"h;&

CoTACÀO IDATA DEScRçÀo

PRESTAÇÃo DE sERvtÇo
ABERTURÂ leHcenmuerr CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

l
27t1012021

RELAçÃo Dos pRopoNENTÊs vENcÊDoRES

cóDrGo PROPONENTES VALOR



I CARD

Tâxâ êdministrativa: 3 % Cfrês por cento)

Data dê Vâtidade:60 dias após a emissão deste orçamento

r^ CNPJ: 39.995. I I 5/0mI {/

Cacoat-R0,5 de novembro de 202]

Cel. (69) 99359-9763
P í{ t.t.L
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0RÇAMENTo N'1200

Apresentamgg I santo Antonio Do Leste, nossa proposta de

Íornecimento de serviços especializado na gestão e

gerenciamento por sistema informatizado e integração via web,

em tempo real ou cartão magnético.
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IGOR DOs SANTOS FONSECA

oEscRrcÃo Do PRoDUTo ITEM PERCENTUAL Marca

I
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Nome Fantasia: Pantanal Tecnologia
Razão Social Rodolfo Paier Filho Eirele IüE
CNPJ: 1 8.009.87 1 / 0001 -31
Telefone: (65) 3642-4020 / 99805 -9328

P. r^r.3. 1. t
FUxr_ to{
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PROPOSTA COMERCIAL

CAfrID

ITEM
ÍN(Â AOI'INISÍRATIVA

2,500/0

VÂLIDÁ.DE DÀ PROPOSTA 60 DL\S.

A

Rodolfo Paier Filho
Comercial

End.: Rua Oriente Tenuta - N" 320 Â
Bairro: Consil- Cúabá MT
CEP.:78.075-450

Cüabá-MT, 5 de novembro de 2021.

Aos cuidados: Santo Antonio Do Leste

PLÁNII,H^ DE PREÇOs

oEscRrçÃo

ÍAXA DE ADMINISTRAçÀO DE EMPRESA OPEF;,.DORA DE
CÁRTÔES MAGNÉT'COS VIA WEB OU S'SIEN'Á NFORMATIADO
VIA WEB, PARA O GERENCIAMENÍO DE TTANUTENçAO
PREVENTMA E CORRETIVA (MECÂNICA ESPECIALIZADA,
ELÉTRICA, ARRÉFECI'TENTO, REFRIGERAçAO, FUNILARIA.
LANTERNAGÉM, VIDRAçARIA, CARROCERIA, TAPEçARIA,
,NSTALAçÃO E MANUTENçÃO DE ÁCESSóR'OS, SERY'çOS
ESPECTALTZADOS EM MOÍOC|CLETAS, SERy,ÇOS
ESPÉC/ÁLIZ/DOS EN VEICULOS TRANSFORIIADOS,
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CATI'BAGEM, TROCA DE
óLEo, TRoca DE FLU,Dos, FtLÍRos, REÍtF,cAs, BoMBAS
INJETORAS EM GERAL, GUINCHOS, CAPOTAR,r'., ÁCESSÓR'OS,
REY'SÔES ELETRÔNICAS, REGI.'LACENS ELETRÔNICAS E
PINTURA EM GERAL), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEçAS E
ÁCESSóR'OS PARA MANUTENçÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS
DAS SECRETARIAS MUN'CIPAIS E GABINETE DO PREFEITO



Vólus
PROPOSTA COMERCIAL

A Santo Antonio Do Leste

V^LIDADE DÁ PROPOST.{: 60 DLAS

VOLUS TECNOLOG ESTÃo DE seNrrÍcros rroe.
ANGELA FERREIRA-

tuo Verde/GO, 5 de rcvenbro de 2021

;Hf,ii:í':ffill;
vóLUs rEcrolocra E G'srÃo oE BE EFÍclos ..TDA crP' '3'tor'26o c^ .
Rua Rosulino Ferreira Guimarãet ne 839 - Centro - Rio VerdeGO. Fone: (&) 2101-5500 llloYffol 

--:J
e-mail: licitacoes@volus'com 

Vomos crescer juntos.

ITEM DEScRTçÃo PERCENTUAL

A

TAXA DE ADMINISTRAÇÃo DE EMPRESA oPERADoRA DE
CARTôES MAGNÉTrcos vrA wEB ou srsrEMA TNFoRMATTZADo
VIA WEB, PARA o GERENCIAMENTo DE MANUTENÇÃo
pREVENTtvA E coRRETtvA (MECÂNrcA ESpEctALtzADA,
ELÉTRtcA, ARREFEctMENTo, REFRTGERAçÃo, FUNtLAR|A,
LANTERNAGEM, VIDRAÇARIA, CARROCERIA, TAPEÇARIA,
IxsTemÇÃo E MANUTENÇÃo DE ACESSÓRIoS, SERVIÇoS
ESPECIALIZADOS EM MOTOCICLETAS, SERVIçOS
ESPECIALIZADOS EM VEÍCULOS TRANSFORMADOS,
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA DE
óLEo, TRocA DE FLUtDos, FtLTRos, RETtFtcAS, BoMBAS
TNJEToRAS EM GERAL, GUrNcHos, cAporARrA, ACESSóRros,
REVISÔES ELETRÔNICAS, REGULAGENS ELETRÔNICAS E
PINTURA EM GERAL), BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃo oos VEíCULoS E
MÁeutNAS DAS SECRETAR|AS MuNtctpAts E GABTNETE Do
PREFEITO

20/o

Raáo Sociat vÓLus tncl{or,oclA E GEsTÃo nB srurFÍcIos tToa
CNPJÀ4F: 03.81 7.70210001 -50 lnscrição Municipal: 9405
Endereço: Rua Alrniro de Moraes, I 16, Centro - tuo Verde/GO, CEP 75.901-150.
Tet./Fax: (64) 2l0l-5502 - Fax: (64) 210l-5512
e-mail: licitacoes(âvolus.com Site: www.volus.com

P.t;.t.!
Fütir h1d
rdnri',, ü6,



{f§?
- .i=::.,

PREFEITURA DE PRIMAVERÂ DO LESTE
CNPJ: 01.974.088/0001{5

RUA MARINGA, 4,{4 - CENTRO - CEP: 78.85G0,00
PRIMÂVERÂ oo LESTE-I,T - TELEFONE: (66) 39&3333 / FAx: (66) 349&3333

https://primaveradobste.mt.gov.br - licita3@pva.mt.gov.br

P.r-, s..t.L
FLiIT' !M
i.J8=,âônAlde

Pelo presente instrumento o município de PRIMAVERA DO LESTE, inscrito no CNPJ sob o

no 01.974.088/0001-05, sediado na Rua Maringá n' {^tl^r[, Çsnf16 em Primavera do Leste - MT

CEP: 78.850-000, representado pelo Prefeito Municipal, Leonardo Tadeu Bortolin,

brasileiro, empresário, portador da Cl RG no 2153268-0 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob n'

332.053.048-88, RESOLVE registrar os preços da empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob n' 05.340.639/0001-30, portadora da

inscrição estadual no 623.051.405.1 15, com seu ato constitutivo registrado e arquivado na

Junta Comercial do Estado de Sáo Paulo - JUCESP por despacho em sessão de 10/08/2010,

sob o Número de ldentiÍicação no Registro de Empresas - NIRE 35224557865, sediada na

Calçada Canopo, No 11 - Andar 2 Sala 3 , Centro de Apoio ll, Baino Alphaville, em Santana

De Parnaíba - SP, CEP: 06.541-078, e-mail: licitacao@primebeneficios.com.br, telefone (í9)

3518-7021, neste ato representado pelo procuradora SIRLENE CARDO MINGANTI,

brasileira, casada, procuradora, portador da Cl RG no 26.813241-0, inscrito no CPF sob n"

260.464.618-80, residente e domiciliado em Rua Açu, no 47, Loteamento Alphaville

Empresarial CEP: 13.098-335, em Campinas - SP, de acordo com a classificação por ela

alcançada no cêrtame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do PREGÃO

PRESENCIAL n" 11512021 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas constantes Lei no 8.666, de 2'l de junho de '1993 e suas alterações, no Decreto n.o

7 .892, de 23 de janeiro de 201 3, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO DA LIC|TAÇÃO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de adminiskação, gerenciamento e controle para administração com
auto gestão da frota para abastecimento via cartão magnético e/ou similar (incluso todos os
combustíveis, lubriÍicantes, arla 32, aditivos e derivados em geral) e manutenção operacional
preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças de reposição, acessórios,
equipamentos, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, socorro mecânico, lavagem/
higienizaçáo e partes elétricas de toda a frota de veículos, tratores, máquinas agrícolas,
geradores, roçadeiras, cortadores e maquinários, que compõem o patrimônio da prefeitura
municipal de primavera do leste, de forma continuada, junto à rede de estabelecimentos
credenciados por meio de sistema informatizado a ser fornecido pela empresa contratada
sem ônus para a administração publica, para atendimento em âmbito municipal, estadual e
nacional, conforme descriçôes, quantidades e exigências estabelecidas conforme Termo de
Referência anexo ldo edital de PREGÃO PRESENCIAL no 115t2o21, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

PRocESso ADMrNrsTRATrvo N.o r942202r - LtcrTÀÇÃo pREGÁo pRESENctAL N. rrs/202r
29109/2021 11:29i35 USUÁRIO: REGIANE CRISÍINA DÀ SILVA OO CARMO Pâline 1 dr 11

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N'269/202í

PREGÃO PRESENCIAL 11512021

VALTDADE 12 (OOZEI MESES



*'ry
PREFEITURA DE PRI AVERA DO LESTE

CNPJ: 01 974.088/000'l-05

RUA MARINGA, ,l l,í - CENTRO - CÉP: 78.85G000
PRIMAVERA DO LESTE-I,ÍT - TELEFONE: (66) 3/t9&s333 / FA)( (66) A9&3333

htFsr/pÍinarrerddobste.íÍrtgov.bÍ-licita3@pva.mtgov.br p.!-{ S.l.L
Êiitr t[l _

2. DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÕES E QUANTITATIVOS iJceacooâdo'

2.í, O preço registrado, as especiÍicações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

Valor Total Estimado

R51.098.7r,00
Rs4.772.600,00

Rsg08.325,00

Rs6.779.632,m

l

Rvrço DE GERENcTAMENTo DE coMBusrív:r- vra wtg EM REDE DE posros cREDENctAoos
pA - posros AVANÇADoS vtA cARTÃo MAGNETtco ou coM cHrp. coM MoNIToRAMENTo

FRorA coM poRTAt DE TRANSPARÊNC|A E ApUcATtvo pARÂ DtspostTlvos ANDRo|D E

DE NorAs DE EMPENHo. soBRE o vALoR EsrMADo Do coMBUsrívEL BASEADo N

PRE MÉoto Do coMBUsrívEL DrvuLGAoo pELA AGÊNcrA NActoNAL DE pETRóLEo - ANP

Lote Oescrição valor

ÂuroMoflvAs oRrGrNAts ou GENUrÍ{Âs - ADMTNTSTRAÇÃo Rs 1.sss.000
ERENCIAMENTo E CoNTROLE coM AUTO GESTÂO NO FORNECIMENTO D

, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA TODA FROTA DE VEíCULO

MAQUINÁRIos E EQUIPAMENToS.

ERvrço DE MÃo DE oBRA urcÂrrca - ADMTNTSTRAÇÃo, RS 2.32s.ooo
ERENC|AMENTo E coNTRoLE coM AUTo GEsrÃo No FoRNECIMENTo D

ERVIÇOs/MÃO D€ OBRA PARA MANUTENçÂO OPERACIONAT PREVENTIV

E coRRETrvA DE ToDA A FRorA DE vEÍcuLos, MAeutNÁRtos
EQUIPAMENTOS

I-ITRÂGEM DE GASOLINA POR SECRETARIA PARÂ 12 MESES

Taxa Adminiíretiva

-|s,62%l

Taxa

AdministÍative

2

-lto,44%l

3

.(11,s5%)

Un. Quentidade valor Unitario S (ANP)l-ote Descrição

1

I
GASOLINA

ótEo otEsEL

L

L

184.550

980.000

Rss,9s

Rs4,87

óLEo DtESEL sto 183.500 Rs4,95

Total
LI

Executivo Municipal GASOLINA 3.000 l-itros

GASOLINA 5.000 Litros

Secretaria Municipal de Administração GASOLINA 3.660 Litros

Secretaria Municipâl de Fazendâ GASOLINA 16.000 LitÍos

Secretaria Municipal de Educação GASOTINA 5.«)0 Litros

Secretaria Municipal de Saúde GASOLINA 50.000 l-itros

Secretaria Municipal de Assistência Social GASOLINA 16.000 Litros

Secretaria Municipal de lnfraestrutura GASOLINA 80.«)0 Litros

Secretãria Municipãl de Cultura GASOLINA 2.500 Litros

SecÍetaria Municipal de Desenvolvimento Econômico GASOLINA 1.000 Litros

Secretaria Municipal de Esportes - Gabinete Do Secretário GASOLINA 2.500 Litros

TOTAL: 184.660|-itros

pRocEsso ÂDMtNtsrRATrvo N.. 19422021 - LrcrrAÇÀo pREGÃo pRESENctAL N.1r5/2021
29/09/2021 11:29:35 USUÁRIO: REGIANE CRISÍINA DA SILVA OO CARMO Página 2 de 11

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente



Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente óLEo DTESEL 10.00O Litros

OtEO DIESEL 160.000 Litros

Secretaria Municipal de Saúde óLEo DTESEL

Secretaria Municipal de fusistência Social OLEO DIESEL 5.00O Utros

Secretaria Municipal de lnfraestrutura ótEo DTESEL 800.0«) Litros

Secretaria Municipâl de Esportes óLEo DIESEL 3.00O titÍos

TOTAL: 980.000 Litros

PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE
CNPJ: oí.S74 088U0001{5úft

TITRAGEM DE óTEO DIESET S1O POR SECRETARIA PARA 12 MEsES.

PEçÁS AUTOMOTTVAS ORTGtNÂrS OU GENUTNAS pOR SECRETARTA POR 12 MESES

SE DE MÃO OE OERA MECÂNICA POR SECRETARIA FoR 12 MEsEs

P.'-4 S.l.L
Êirr I ob

,'it -i., RUA MAR|NGA, .r,í4 - CENTRO - CEPi 78.85GO00
!I PR|MAVERA Do LESTE+4T - ÍELEFoNE: (66) 349&3333 / FAx: (66) 349&3333
,?/ https://primaveradoleste.mt.gov.br - licila3@pva.mt.gov.bí

-=---.,.

UTMGEM DE ó1rO DIESET POR SECRÍARIA PÂRÁ 12 MESES.

ÀJ$éeíroqbz-

Executivo Municipal Diesel S10 10.000 l-itÍos

Secretaria Municipal de Agriculturâ e Meio Ambiente Diesel S10

secÍetaria Municipal de Administração Diesel S10 1.5«) Litros

Diesel S10 35.000 Litros

Secretaria Municipal de Saúde. Diesel S10 50.000 l-itros

SecÍetaria Municipal de Assistência Social Diesel S10 2.q)0 Litros

Diesel S10 70.«)0 LitÍos

Secretaria Municipal de Cultura Diesel S10 2-Ím ütros

Sêcretâria Municipal de Esportes Diesel S10 3.000 l-itros

TOTAL: 183.500 Litros

Ixecutivo Municipal UND Rs 20.mo

UND Rs 6O.mO

Secretaria Municipal de Administração UND R5 1s.000

Secretaria Municipal de Fazenda UND Rs 20.mo

Secretaria Municipal de Educação. UND Rt 250.ü'0

Secretaria Municipal de Saúde UND Rs 1m.m0

Secretaria Municipal de Assistência Sociel UND Rs so.mo

Secretaria Municipal de lnfraestrutura UND

Secretaria Municipal de Cultura UND Rs rs.fi,o

Secretaria Municipal de Desenvlvimento Econômico UND Rs s.000

9ecretaria Municipal de Esportes UND Rs 20.ü'O

TOTAL

Executivo Municipal. SERV Rs 30.000

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente SE RV Rs 60.000

Secretaria Municipal de Administração SERV Rs 1s.000

PRocESso ÂDMtNtsÍRATÍvo N..1g,t2no2r - LtctTAÇÂo pREGÂo pREsENctÁL N.1ts/2021
29/09/2021 11:29:35 USUÁRlo: REGI,ANE CRISTINA OA SILVA DO CARMO

Secretaria Municipal de EducáÉo

2.000 Litros

10.000 Litros

secÍêtaria Municipal dê Educâção

SecÍetaria Municipal de lnÍraestrutura

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Rs l.mo.mo

Rs 1.55s.m0

Página 3 de 11



PREFEITURA DE PRflAVERA DO LESTE
CNPJ: 01.97,í.088,/0001{5tflbg

' .:_:.. ,

RUA MARINGA,,l,l4 -CENTRO - CEP:78.85G00O
PRIMAVER^ Do LESTE-MT - ÍELEFONE: (66) 349&3333 / FAx: (66) 39&3333

https://pÍima\reÍadoleste.mtgov.bí - licita3@pva.mtgov.br

P.14.S.Â.1

Ét i rí,
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Secretaria Municipal de Fazenda SERV

Secretaria Municipal de Educação. 5E RV Rs 40O.00o

Secretaria Municipal de saúde SERV Rs 200.000

Secretaria Municipal de Assistência Social SERV Rs s0.Í,0o

Secretariâ Municipal de lnfraestrutura SERV Rs 1.500.0@

Secretaria Municipal de Cultura SERV Rs 20.000

Secretaria Municipal de Oeselvolvimento Econômico SERV R5 10.m0

Secretaria Municipal de Esportes SERV R5 20.000

TOTAL: Rs 2.325.000

3. GúUSULA TERCEIRA - DAS ooTAçÕES ORçAI,ENTÁRhS

As despesas oriundas da presente aquisiçáo correráo por conta de recursos próprios
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste nas
dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

O2OO2 . CHEFIA DE GABINETE

O2OO2 . CHEFIA DE GAEIN€TE

O3OO3 . COORDENADORIA DE MEIO ÂM8IE[{TE

O3OO3 . COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE

órgão 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMEIENTE

Unid. Orçamentária 03003 COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE

Unidade Executora 1

Funcional Programática 18.541.0011-2.141 MANUTENÇÃO COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE
Ficha 195

órgão 02 EXECUTIVO MUNICIPAL

Unid. OÍçamentáÍia CHEFIA DE GABINETE

Unidadê Executora 2 PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

Funcional ProgÍamática 04.122.0002-2.130 MANUTENÇÃO CHEFIA DE GABINETE

ticha

Dêspese/Fonte 3.3.90.39.00 - 0100
ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - PEssoA JURÍDtCA -

Recursos Ordinários

Solicitação 69l2O2t

órgão 02 EXECUTIVO MUNICIPAL

Unid. orçamentáÍia 02002 CHEFIA DE GABINETE

Unidade Executoía 2

Funcional Programática MANUTENÇÃO CHEFIA DE GABINETE

Ficha 20

Despesa/Fontê 3.3.90.30.00 - 0100
Soliciiação 70/2027

órgão 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Unid. Orçementária 03003 COORDENADORIA DE MEIO AMEIENTE

Unidade Executora 2

Funcional Programática 18.s41.0011-2.141 MANUTENçÃO COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE

Ficha 198

Despesa/fonte 3.3.90.39.00 - 0100
ouTRoS sERVtçOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA -

Recursos Ordinários
Solicitação 3s12027

PRocEsso ADMTNTSTRATTVo t{.. r94zzo2r - LtcrÂÇÃo pREGÀo pRESENctr{L N" fl 5/202r
:8r'09/202I 1I:29:35 USUÁRlo: REGIANE CRISÍINA OA SILVA OO CARMO

Rs 20.000

02002

PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

04.122.@02-2.130

MÂTERIAL DE CONSUMO - Recursos Ordinários

PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

Píríe 4 de 11
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RUA MARINGA, 4,1,1 - CENTRO - CEP: 78.85G000
PRIMÂVERA OO LESTE-IíT - TELEFONE: (66) 3il9&3333 / FAr (66) 319&3333

https://pÍimaveradoleslê,mtgov.br - licita3@pva.mt.gov.br

PREFEITURA DE PRIÍÚAVERA DO LESTE
CNPJ: 01.974.088/000145 P.rt S.l.L

fl;i fúr- rtn
rrw-gárzr:.M*

Despese/Fontê 3.3.90.30.00 - 0100 MATERIAL DE CONSLJMO - Recursos Ordinários

Solicitâção 36/2O2L

@OO4 - COORDENÂDORIA DE APOIO ADMINISTRÂTIVO

óqão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Unid. Orçamentária 04004 COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Unidade ExecutoÍa 2 PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

Funcional PÍogÍamáticâ 04.L22.0072-2.746 MANUTENÇÃO COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Ficha 288

Dêspesa/Fontê 3.3.90.30.00 - 0100 MATERIAL DE CONSUMO - Recursos Ordinários

Solicitação 69/202r

O4OO4 - COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISIRAÇÃO

Unid. Orçamêntária 04004 COORDENADORIA DE APOIO AOMINISTRATIVO

2 PREFEITURA DE PRIMAVERA DO TESTE

Funcionel PÍogramática MANUTENçÂO COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Ficha 29r

oespêsâ/Fonte 3.3.90.39.00 - 0100
ourRos sERvrços DÊ TERcErRos - PEssoA JURÍotcA -

Recursos Ordinários
Solicitação A/202r

DE TRIBUTOS

05004 - cooRDfNADoRtA DE F|SCÁuZA DE TRIBUTOS

o@os - sEçÃo PEDAGóG|CA

05{105 -5E PEDAGóGICA

órgão SÊCRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Unid. Orçementária 05004 cooRDENAOORTA DE FTSCALTZAçÃO DE TRTBUTOS

Unidade Executora 2 PREFEITURA OE PRIMAVERA DO LESTE

Funcional Programátice 04.123.0014-2.151
MANUTENçÃO COORDENADORIA OE FISCALIZAÇÂO DE

TRIBUTOS

Ficha 361

Despese/Fonte 3.3.90.39.00 - 0100
ouTRos sERvtÇos DE TERcEtRos - PEssoA JURíD|CA -

Recursos OrdináÍios

Solicitação 18/2027

05 SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDAórgão
Unid. OrçamentáÍia 0s004 COORDENADORIA DE FISCALIZAçÃO DE TRIBUTOS

Unidade Executore 2 PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

Funcional ProgÍâmática 04.123.0014-2.151
MANUTENÇÃO COORDENADORIA DE FISCALIZÂÇÃO DE

TRIBUTOS

ticha 358

Despesa/Fonte 3.3.90.30.00-0100
Soliciteção t9l2O27

órgão SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAÇÃO

Unid. Orçamentária SEçÁO PEDAGÓGICA

Unidade Executora 2

Funcional Programática 12.361.0016-2.157 MANUTENÇÃO SEÇÃO PEDAGÓGICA

Ficha 466

Dêspesâ/Fonte
ouTRos sERvrÇos DE TERCETROS - PESSOA.'URíDtCA - Receitas

de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Educação
Solicitação 14O/2O2r

ôrgáo 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Unid. Orçamentária 06005 SEçÃO PEOAGÓGICA

PRoc€sso ÁDMtNtsTRÂTIVo N.o r 9{z2o2r - LrclTAÇÃo pREGÃo pRESENctAL N.1rsD021
29/09/202T 11:29:35 USUÁRlo: REGI,ANE CRISÍINA OA SILVA DO CARMO Págana 5 de l1

Unidade Executora

04.t22.úL2-2.L46

O5OO4 . COORDENADORIA DE

05

MATERIAL DE CONSUMO - Recursos Ordinários

06005
PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

3.3.90.39.00 - 0101



Unidade Executora 2 PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

Funcionel ProtÍamática 12.361.0016-2.157 MANUÍENçÃO SEÇÃO PEDAGÓGICA

Ficha 46L

Despesa/Fonte
MATERIAL DE CONSUMO - Receitas de lmpostos e de
Transferência de lmpostos - Educação

Solicitãção L47/2O2L

9f?'#

O7OO2 . COORDENADORIA DE AÍENDIMENÍO MÉDICO

O7OO2 . COORDEÍ{AOORIA DE ATENDIMENTO MÉDICO

O8OO1 . GABINETE DO SECRETARIO

O8OO1 . GABINETE OO SECRETARIO

O9OO2 . COORDEÍ{ADORIA DE SE

PREFEITURA DE PRIHÂVERA DO LESTE
CNPJi 01.974.088/0001{5 P.14 s.t,L

Ítir, I tl
R»=boac*

órgão 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE

Unid. OÍçementária 07002 COORDENADORIA OE ATENDIMENTO MÉDICO

Unidade ExêcutoÍâ 2 PREFEITURA OE PRIMAVERA DO LESTE

Funcional PÍogÍamática 10.301.0018-2.163 MANUTENÇÃO COORDENADORIA DE GESTÃO

524

Despesa/Fonte 3.3.90.39.00 - 0102
ouTRos sERvtços DE TERCETROS - PESSOA JURÍOlCÂ - Receitas

de lmpostos e de Transferência de lmpostos - saúde

Soliciteção L53l2O2L

ô:gão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unid. OrçamentáÍie o7002 COORDENADORIA DE ATENDIMENTO MÉDICO

Unidade Executora PREFEITURA DE PRiMAVERA DO LESTE

Funcional Programática 10.301.0018-2.163 MANUTENÇÃO COORDENADORIA DE GESTÃO

Ficha 520

3.3.90.30.00 - 0102
MATERIAL DE CONSUMO - Receitas de lmpostos e de
Transferência de lmpostos - 5aúde

Soliciteção 754/2027

órgão SECREÍARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unid. Orçamêntária 08001 GABINETE DO SECRETARIO

Unidade Executora PREFEITURA DE PRIMAVERA DO TESTL

tuncional Piogramática 08.244.0023-2.185 MANUTENçÃO GAEINETE SECRETÁRIO - SMAS

Fiche 82s

Despesa/Fonte 3.3.90.39.00 - 0100
ouTRos sERvtços DE TERCEtROS - PESSOA JURíOtCA -

Recursos Ordinários
Solicitação 7212027

ôryão SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unid. Orçâmentáriâ 08001 GABINETE DO SECRETARIO

Unidede Exêcutorâ PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTT

Funcional Programática 08.244.OO23-2.t86 MANUTENÇÃO GABINETE SECRETÁRIO , SMAs

Ficha 822
Í)espese/Fonte 3.3.90.30.00 - 0100 MATERIAt DE CONSUMO - Recursos Ordinários
Soliciteção Bl202r

órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Unid. Orçamentária COORDENADORIA DE SERVIÇOS URBANOS

Unidade Executora PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

Funcional PÍogramática 75.45r.@27 -2.L97 MANUTENÇÃO COORDENADORIA DE SERVIÇOS URBANOS

Ficha 98s

Dêspese/Fonte 3.3.90.39.00 - 0100
ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA rURÍDrCA ,

Recúrsos Ordinários

Solicitação 4O8l2O2t

PRocEsso ADM|NTSTRÂTwo N.. r 942202r - LtctTAÇÀo pREGÁo pRESENctÀL N.l15p02r
29,109/2021 11:29:35 USUÁRIO: REGIANE CRISTINA OA SILVA DO CÂRMO

RUA MARINGA, ,l,l,l - CENTRO - CEP: 7E.E5G00O
PRIMAVERA DO LESTE-irT - TELEFONE: (66) 349&3333 / FAx: (66) s49&3333

htQsr/pÍima!,/eradoleste.mt gov.bÍ - licita3@pva.mt.gov. br

UREANOS

3.3.90.30.00 - 0101

Ficha

2

Despesa/Fonte

08

2

08

7

09

09002
2
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úf9
ry RUA MAR|NGA,,l44 - CENTRO -CÉP: 78.85G000

PRIMAVERA OO LESTE-{,T - TELEFONE: (66) 349&3333 / FAX: (66) 349&333s
https://píimaveíadoleste.ml.gov.br - licita3@pva.mt.gov.br

O9OO2 . COOROENÂDORIA DE SE URBANOS

11003 - COORD€NÂDORIA DE CUtÍURÂ E JUVEMTUDE

11003 - COORDENADORIÂ DE CUI.TURA E JUVENTUDE

r2OO2 - COORDENADORIA DE IÍ{DÚSTRIA E COMÉRCIO

12002 - COORDTNADORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

13001 . GABINETE DO SECREÍÁRIO

P.lr.s.A.t
ÍLjrr ll4.
swomdA

6rgão SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Unid. OÍçementária COORDENADORIA DE SERVIçOS URBANOS

2 PREFEIÍURÂ DE PRIMAVERA DO LESTEUnidade Executora
Funcionel ProgÍâmátice 15.457.@2? -2.L97 MANUTENÇÃO COORDENADORIA DE SERVIÇOS URBANOS

Fiche

Despesa/Fonte 3.3.90.30.00 - 0100 MATERIAL DE CONSUMO - Recursos Ordinários

4Ls/202LSolicitação

ôrgão 11
SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA, TURISMO, I-AZER E

JUVENTUDE

Unid. Orçamêntária 11003 COORDENADORIA DE CULTURA E JUVENTUDE

Unidede Executora 2 PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

Funcional Programática 13.392.0028-2.201 MANUTENÇÃO COORDENADORIA DE CULTURA E JUVENTUDE

ticha 1100

3.3.90.39.00 - 0100
ourRos sERvtços DE ÍERcEtRos - PEssoA JURíDtCA -

Recursos OrdináÍios

Soliciteção 176/2027

órgão
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUI.TURA, TURISMO, I.AZER E

IUVENTUDE

Unid. Orçamentárie 11003 COORDENADORIA DÊ CULTURA E IUVENTUDE

Unidade ExecutoÍa 2 PRÊFETTURA DE PRIMAVERA DO LESTE

funcional Programática 73.392.@28-2.20L MANUTENçÃO COORDENADORIA DE CULTURÂ E JUVENTUDE

Ficha 1095

Despese/Fonte 3.3.90.30.00 - 0100 MATERIAL DE CONSUMO - Recursos Ordinários

Solicitâção L?7 /202t

ôrgáo 72 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Unid. OrçamentáÍia 72002 COORDENADORIA DE INDÚSIRIA E COMÉRCIO

Unidade Executora 2

Funcional ProgÍamáticâ 23.697.0032-2.740 MANUTENçÃO COORDENADORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ficha

3.3.90.39.00 - 0100
ouTRos sERVtços DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA -

Recursos Ordinários
3tl2O21

6teáo 72 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Unid, OÍçamentária t2002 COORDENADORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Unidadê Exêcutora 2 PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

Funcional ProSÍamática 23.691.0032-2.140 MANUTENÇÃO COORDENADORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Ficha 1141

Despêsâ/Fonte MATERIAL DE CONSUIúO - Recursos Ordinários

Solicitação 321202t

órgao 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

Unid. oÍçamentária 13001 GAEINETE DO SECRETARIO

Unidade Exêcutora 2 PREFEITURA OE PRIMAVERA DO LESTE

Funcional ProSramática 21 .8L2.@t7 -2.206 MANUTENçÃO GABINETE SECREÍÁRIO DE ESPORTES

Ficha 1156

Despesa/Fonte 3.3.90.30.00 - 0100 MATERIAL DE CONSUMO - Recursos Ordinários

pRocEsso ADM|NtsÍR Tlvo N.. r94zm2r - LtctrAÇÂo pREGÃo PRESENctAL N.1r5t2021
2gqU2O21 11:29:35 USUÁRIO: REGIÂNE CRISÍINA DA SILVA DO CARMO

PREFEITURA OE PRIMAVERA DO LESTE
CNPJ: 0í.974.088Y0001{5

09

09002

982

Despêsa/Fonte

11

PREFEITURA DE PRIMAVERA DO TESTE

7L44

3.3.90.30.00 - 0100

P*rinâ 7 de 11



PREFEITURA DE PRI'ÚAVERA DO LESTE
CNPJ: 01.974.088/0001{5

RUA MARINGA, ,í,a,1 - CENTRO -CEP: 78.85GO00
PRIMAVERA DO LESTE-MT - TELEFONE: (66) 3a9&3333 / FAx: (66) 349&3333

httpsr/primavêradoleste.mLgov.br - licila3@pva.mt.gov.br

Solicitaçâo 2412027

13{'02 . MANUÍENçÃO SEçÃO DE DESPORTO E I.A:ZER

órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

Unid. Orçamêntária 13002 MANUTENÇÃO SEçÃO DE OESPORTO E TAZER

Unidede ExêcutoÍa 2 PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE

Funcional ProBramática 27 .812.@L7 -2.167 MANUTENÇÃO COORDENADORIA DE ESPORTE

Fiche 1186

Despesa/tonte 3.3.90.39.00 - 0100
ouÍRos sERvtços DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA -
Recursos OÍdinários

Solicitação 4912027

GúUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ITa oe REGISTRO DE PREçOS

4.í.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
nrediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de '1993

e no Decreto n" 7.892, de 2013.

4.2. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento, desde que este
fornecimento não p§udique as obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgáos participantes.

4.3. As aquisiçóes ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgâos participantes.

4.4. As adesões à ata de regisho de preços são limitadas, na totalidade, no máximo ao
dobro do quantitativo de cada item regiskado na ata de registro de preços para o órgáo
gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgâo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.7. Caberâ ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contrataçáo, respêitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

CúUSULA QUINTA. DA VALIDADE DA ATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data da
assinatura, não podendo ser pronogada.

Grupo A$êssoíO
PRocEsso ADM|NTSTRAÍtvo N.o 19rrz2o21 - LrcrTAÇÁo pREGÁo pRESENctÂL No 115/2021

29/09/2021 11:29135 USUÁR|O: REGTANE CRISÍ|NA OÀ STLVA DO CARMO Págrna I de 11
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PREFEITURA DE PRIÍ{AVERA DO LESÍE
CNPJ: 01.974.08&0001{5#rílrv

''.;=i::;.

RUA MARINGA,,í,14 - CENTRO - CEP: 78.8í)-0OO
PRIMAVERA Do LESTE-IrT - TELEFONE: (66) 3a9&3333 / FAx: (66) 349&3333

https://píimavêÍadolêste.mt.gov.br - licilâ3@pva.mt.gov-br P. ra s.a.L

CúUSULA SEXTA - DA REV]SÃO E CANCELAMENTo

fti lúf
itJt

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administraçáo promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado se tomar superíor ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) Íornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4,1. A ordem de classiÍicação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.'1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Náo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O regisho do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçâo, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o sêu preço regiskado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4, sofrer sanção adminiskativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgâo gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 a 6.7.4. será
formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

PRocEsso ADMTNTSTRÂTtvo N.ô i 9422021 - LrcÍrAÇÀo pREGÃo PRESENCTAL N. l1sl2021
29/09/2021 1129i35 t SUÁR|O: REGTANE CRISTTNA DA SrLVA OO CÂRMÕ Págin€ 9 de 11
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PREFEÍTURA DE PRIf,AVERA DO LESTE
CNPJ: 01.97.r.088/0001-05

RUA MARINGA, ,144 - CENTRO - CEP: 78.E5G000
PRIMAVERA DO LESTE{íT - TELEFONE: (66) 349&3333 / FÂX: (66) 3,í9&333s

htFs/pÍimat/€radoleste.mt. gov.bí - licita3@pva.mlgov.bÍ
P.f,{ S.Â.1
njrr- /15

cúusuLA sÉTrirA - DAs PENALTDADES il'B=êr-r^9ád4-

7.'l.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

cúusuLA oTTAVA - DAS CONDTÇÕES GERAIS

8.í. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigaçôes da Adminiskação e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no próprio Edital e Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. '12,

§1o do Decreto no 7.8921'13.

8,3. A ata de realização da sessáo pública do pregão, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Regisho de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n.
7 .892, de 2013.

8.4. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços será exercida pelos fiscais de
contratos EDSON ilÁRCIO DA SILVA X,AVIER, tendo como Suplente, PAULO
iTARCOS DE iIiORAES COIMBRA conforme portaria n" 07421202'l de 29 de setembro
de 202'l atuando como representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

8.4.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

8.4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato dêveráo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçáo das
medidas convenientes.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos pafticipantes (se houver).

Primavera Do Leste - MT, 29 de Setembro de 2021 .

LEONARDO TADEU BORTOLIN

PREFEITO MUNICIPAL

ADRIANO CONCEICAO DE PAULA

PRocEsso AoMtt{tsTRATÍvo N.. 19.t2/2021 - LtctTÂÇÃo pREGÁo pREsENct L N.1ís/2021
29109202' I1:29:35 USUÁRlo: REGIANE CRISTINA DA SILVA DO CARMO Pri§ina 10 dc 1t



PREFEITURA DE PRIÍIIAVERA DO LESTE
CNPJ: 01.974.088|/0001{5

RUA MARINGA, /U4 - CENTRO - CEP: 78.950{00
PRIMAVERÂ DO LESTE-MT - TELEFONE: (66) 349&3333 / FAx: (66) 349&3333

htE§://pÍimaveradoleste.mt.gov.bÍ - licita3@pva.mt.gov.br

PREGOEIRO

PRIME CONSULTORIA E ASSESSOR]A EMPRESARIAL LTDA

DETENTORA DA ATA

P.14.S.t.L

'tirr 
rl4

iurrÃã;;a..

Silvia Aparecida Antunes de Oliveira
CPF/MF no 868.344.87 9-7 2

Regiane Cristina da Silva Do Carmo
CPF/MF no 029.581 .89'l-39

PRocÊsso ÂDMtNtsTRATtvo N-.1942021 - LrctTAÇÁo pREGÃo PRESENoTAL No r1s/2021
29/092021 11:29:35 USUÁR|O: REGT NE CRiST|NA DA STLVA DO C^RMO Págnâ rl de 11
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1

,L2. Esle tomlo não oüÍiga o Munlcído a adquiril a lntsgralidad. os obrolos, podondo oconeí
lk tsç&E g3padÍlces para o ouoto. sôndo asso$.rada 

'o 
dêtsntor do Ísg{rtm a pretoÍânêia de

íornodmento, em tgurlda(t€ do condkõor.

. As despesas decoÍrentos coÍÍ€râo à conla dog recursos pÍoüstos no oÍçamênto

Lr. o pÍoço3 constanla dg3ta Atâ polo pÍazo (óoze mesGs.

7.1. A ã a@Ínpsnhsí, enlo seívigos

do objôto do pí6êírle c6ttsmo, atÍavês do um GestoÍ/Fiscel a 3eí d€slgnado. poÍ intorm&io de

PorbÍl!. o qud devrrá anolar om Íggistro pópÍio, as íelh8s detec{adas o comunlcar por ôscÍito

r euloÍidad€ r,uÍr6riú lodag as ocor?ôndas do qurisquer Íato§ qu3, a s€u cÍilóÍio' ôÍjam medidas

coÍrêüvÀs poí paÍto dâ CoNTRÂTADA;

7,í.í. A Íbôaltsaçáo Bárú exârdda no lnteÍEsso do Íf,UNlClPlo DE ROSARIo oEsTE/ÍÚT e não

exdul nem roúz a Írrponsabildedo da llcltsnl,g coNTRATAlrA. lncluBlvo pcranta tsrc€Ircs, por

quelsquer lÍÍegulaÍldados, s na srra ocoÍrÕncia, não impllca cotÍesponsabllidado da

COI{TRATANTE ou do sous egenl6 € pÍâposto§:

7.í.2. Cabarâ â íscallzagâo axercer dgorooo contÍols no cumpÍlmento do Contrato;

,.í,3. Gabetá alírda ao Gô8lor do Cd|lrato as Boguinlos Eltihrhõ€§:

/
^v- 

OtrvlÍt CtxL, t/n - lltiÍt!: saílír 
^'lx'!lrio 

Rruário ocrts'UT CliP ?8''l?ll'000F('nt: (0\65) t'l-t6 l:09' r'rruil: ' l r"'
liüür:jss{ t}',i{-!trl'il.tq'!l : /,'

\

RÍ
1.fot u5,úror^t

OE8. DÂ

PÊEI, EIIURÁ OÍ:

[0srisr0 0rsrr

anual dô MunicÍplo do exorclcio de 2o2r, bôm como 2022.

contâd'cs da deta de sua esslnatura.

62. A panf da úgâttc{a da Ata de Rogl8üo de Pís@, o ÍoÍnscedoÍ s6 obíigta a c mpdr, na

meoúe, todE a3 coô@6 oatEbolocldss. ícendo !t{elto, hclushro. âs pendldades polo

d€3€umpÍüneírlo dô qua§rrr de auac nomas.

o

7. DA EXECUçÃO a 613641124ÇÀ0
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7.i.3.í Confâíônd8 dcs soírriços ont sguos;
7.1'32. Regirt âÍ no alo do recsblmênlo do6 sêtviços, êvsntueis oooíÍôncias erbtentes;
7.1'33. AfosteÍ tento s quslHado dos ssÍvtço8 enfogu6, §€Ído roSponsár,"| por eaias
dedareçõosi

7'í'3J. Aplicar I pênalldâdes prevbbr node odrtsr ê no presento instrumenro, ns hipót.se da
CONTRATADA, não oJmpÍiÍ o cdrbato ou atâ dê Í€gi6{Ío da preço, ercândo e BíêÍida empÍêsa
cen quaFgueÍ pÍeiuízos quo tsl ato ac.ÍÍ€tar à CONTRATANTE:

7.í.35. Oe\rerá csÍtiÍicaÍ, para íins do grdtagão das l,lotrÊ Fbcais/Faturas, G doormentos d€
Í€guladdâdâ frscel ds empÍ.!a.

8.1. Acatar as d€dsões e feitas pela ização da Pteíeltura Municipal, por escrilo,
eÍn duas üas o anlregüos mêdianto ,Bdbo:

8.2. Exêqrtar s onlÍega do obJ€to dêsL cüleme nos toímos 6s!âbelêcidos no Edítal de Llctração

ê 3eu8 anêroo, êspoddmenb 03 praylstos no TêíÍno de RelffiÍrcla:
E.3. N& rDsltsa. aubcorüabçâo totd ou parcid dG obletos, sem auâocie da pÍêíeitura

l{unitipal. }úo oaso de eJbcontsatsçào flrtoÍizada peb co Íalanr., a contretsda conünuará a
rgsponaleÍ diÍsta o oxduslvamonte p€b8 seÍviços e palas Ír§ponsâbllk adê8 logais e conratuels
assumldas:

at[. Rcsponsablizar-re pêloo dáno3 caurados dlrêlâm.í|t à Coíltratante ou â tercoiÍos.

dêcorÍEnt€§ de qrlpa ou dolq rslslir/os à a)€crrçào do Contrato ou om cqlexão com ele, não
exdulndo o, írdüdíÉo osse rosponsab{ldadô o Íato de hãvor fuoaIzação ou acompanhameírto
por paÍte da ConlÍsbntei

&5. Rsrpon8sbflizar-sê plo? l6das ê3 pÍoüdônda! 6 oMgrgõü, êm caso d. acldonto ds tÍabalho

cdn scus êmpí!gdo3, cm vlÍlude dâ src(rl!áo do pÍ€§oflt. conlÍEto ou em conexão com ele,

alda que oconktos eín dep€ndânclâs da pÍêíeltuÍa Munl€hsl;

8,6. AcoiteÍ naa mesnas con@€s coflt elueb, os acÍásdíios d, supÍossôes. a $itério da

AdÍnldsragão, nÍercnB ao fom3dÍnonlo do8 s€rvho8, nos t€Ímos da Lel úgert6l
8.7. Sorá ds lntâlre íêspoosebilldade da smpÍosâ Cmt€ls& gualsquoÍ danoa que vonham a

oco.Ílr a PÍsHt re Munkipal ol a torcoiÍos, doooÍÍ€ntg3 do Íorn€olionto.

^v. 
Oa.vtu C'odr, ,ll - Bdmr: §ünlo Anhi'lio - Rryádo Oc.!.r'MT. CEP ?1t.411.0(IlFr'ú{.: (m5) .1.}5ô. I :0rrl c.rell:

li :'rrmur.,, iür, hrllqd.r:gur
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8.9. C,.rrp:r'çls pi266 dê cnnÊgB. soô pêna ds rplicaçào de sanÉas admlni*raftyas

í0.

í0.í. os cÍiléric ê cüdiçôâs estabêlêcidos no editrl óo Pltg6o Prêsencial n.

Âr.Or.rirCo ,.rr lrrinü: §ún, 
^itiÍlio 

- R!..sro (s1{t §l I CFP :§ 'l'0 linlf rtl§ toô§l lJl§ l:lpr {'nlrrl

i!j1!ü:j!::,,.,,.; i ., ---,1!..

6.8. q ê-p:ê-sa con:reEda deveÉ mar[€Í as mes]res condigóes dê habilitâç& ê quâtiÍi33iãc,

,

e.r. L,lêrêoêr lodgs as iríúnEÇóe3 necBgáÍias parâ quc a licjtentê vonedora possa êxêcúaí o

oSjeto adiudicado dcnt D d3s sspeancaçôes:

92 EÍensr oe pqramentc nas coft8$ês e pfazos sÊtiÊísdo§;

9.3. DesignaÍ ún sôÍviroí para acoínpsÍrh8Í a e)(â(r.Ê â fiscalizrÉo do oqeb oêstÊ

lÍrslrlmeírto:

9í. Noüficar. por escrito, à fi<jtanb vcncedsr, . ooDÍrtnda dê et,entuais imp€ífeiçõe3 no curso

do ÍüÍrêcinenlo dB sdUço§, oblelo Oa Âla. nraúo prôzo para su8 corÍaç5o:

9,5, Frscdtsar EvrBments o ldroclnêatro dos Eên lço3, nào êximhdo a lictânte rêncêdorô de lotal

rô3ponsebilrrâdêi

9.ô AcoÍnpanhaÍ a eÍ Í€gE. poden6 intsLir duranle â 3us êxearÉo, para fns ds aiJste ou

$rspênsáo da ê|ltegÊ; indurivo $ela,Úo, no to(b or, eín príe. o Íoínecünênto dos seNiços íora

da3 .spêrlffc.gõos dEstê Edital.

íl6r:21t21, o MUNICIHO e/ou óí!áos pânidpaíües. podgrô coírtÍetâr conconrltanlê'nênle coflr um

ou mais p'cstador qu? tenham sour praços ?ogbtredos, resp€itando3s s capacidadê dc

ÍoÍÍrscimento des dê!êntoaa6, e obêt!êciala a oÍd€ín dc dsssificâÉo ds3 ProPo§tr§ ê os ptq--os

ra0ist ados,

í02. O Rrgblro & Preçoc GÍarraóo aáo obílga o Mt thlpio e tiÍmar âs confatsçôàs nas

quantiradB eatlnâdâs, podêndo ocoítàÍ lbitâÉes e§p€cinca3 peÍe o objclo. scíido asseguradà

ao detentor do registío a prsíeÍàncis dê Íornocimênto, êín iguddede de condições.

10.3. A coÍrt alâÉo junto a cada prêslador rêoislrâdo setá Íormdizsda Pebs ôrgâo3 intêgtântes

d. MminisbeÉo Dirstâ ot, lítdkete do Podêr Exee,rtfuo, modhnte a às§nature de cântralo:

Bo§nnto 0tsrr
GOVER'{O DE TODOS
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í. rioririi rtrir.a,
pêlo Flscâl do Contrato.

í1.a Roa[Iado o íoínooünênlo a [citBnts vonco(hÍs doverá apíss€ntâr, a(s) nota(s)
ftscal(islrÍatuÍú(B), dnllde(s) para lh8 d.lhutda@ c prgEmenro, acoÍnpânhâda{8) dos seguinlê§
doqrÍrl.nloo:

tí.eí. OÍldo Eolldtaúldo o pâgam6nto;

í12.2. C€rüdão N€gsdva do t óbilo§ - CND. roÍêÍonto às coíltÍibulÉos píovidêndádas s âs de
teíceirqs:

t í .2.3. C€íifrcado dc Regularldade do Sitração do FGTS - CRF:
1râ5. C€ítdS Negatlva d€ üibtto. TÍaôdhbte - TRT.

í 1 .3. O pagErnã o Earâ 6íotus& p6lo Munhlp{o do Ro!&lo OestdMT m pr3zo da até 30 {rlnle)
dias coruccuürrc3' oootado de dala ô píotocolzege ó nola ísoalrí8luÍs e do8 roôpêcüvos
dodít!3nl6 comgÍúdóÍlos. medenlê old€m bmc&b, en idâ alÍ8\d, do Benco do Brasil,
cÍoütaals em coílls coíÍ€nto da llcltanlo \rsncodora.

lí,tL Nsnhurn pagaÍnsnlo scrá €Íehr€do â licilânte vôn6dorâ, na p€ndênda de qualqu€í uma
das sihjaÉôs abaixo sspeo'ícad8, sd quo i8so gtôÍ€ dHlo a alteraçào dê proços ou
coíÍrp€ma0ao ftlancalra:

lí.4.1. AtêolâÉo pcb Fhêal do Conlrâlo. cdr r€hçâo so crmpíim.nto (b ob,ieüc ds3ls Ucitação,

das íotss Ílscah ãnrudas pde ttclhflL wrEadora,

lí.5. A contratâda d6!r.Íá lndlceÍ no corpo da Nole Fieceuhluía, a doscíiÉo coÍnpbla do obieto
axoqJtado a esta PíBÍsitura MunkÍpal, dóm do nomsÍo da conta, agôndo o noín€ do banco oÍúa
doY6rá ssÍ Ídto o psoamenlo:

11.5.í. Csso constetado dguma irÍ€$deÍftredo nâ3 notes lbcsiúerrrss, ost ! s,râo d6votvida6

o contr.ta{,e, pE a a! noco3sáÍhs corÍsçóGs. coÍn 6s ldome@es que mollvarsm alâ rqehão,
8êndo o pagsn€ato í€âEâdo após I írepÍ€ssntaçio dae notac ficcais/íaturB.

,í.S.2. NeÍüum pâ96Íneoto B8nlârá o oontÍabdo dar sr$ lEponseulEúdes e obÍlgsçóss. nom

fndbaá acd@o dêrhliirE dos sen tos entnoguês.

11.6. O MwdclÍriJ de Rooário O€sts/Mf não oíotuaÍâ pagamonto de tÍtulo doscontado, ou poÍ

meb d€ cobídta em banco, born como, 08 q{r, íoÍcm nogododos com tBrcâiÍos poÍ intoÍmédb

da opeíeção do íadoíhg. í.I

---t
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n0sÁRr0 0r§Ir

Av.orvh Crürr.5â - ltriIto: SI,[.r 
^nrihi 

-- lloúúr OÚtpHT. CE] ?[.'170.(ürllir|(: (06t, :l]16 lllr.rt (-|tl.il.
kilr{r,'.{il!rb,,rrÊli.'!n!'



7SECRETÀNNDE
ÀDilrÍ{§m^çAo ffi RosABto 0t§ff

OOVERNO DE TODOS

PIIí R

Flr._
Roh-

LicltaçIo e Contratos

lÍ.7. & d"3pGas baílcárla§ dâ@ÍÍEírts8 do traosíoífua de valoÍ€s perâ ouúâs pÍaçEs seÍão
de respoosabllidade do ContÍatedo.

í2.1. OE prsços mântar.se-áo polo do ügêncla doslc lnstruínento.
aürlüda a rwlEào no caso do desrqdUMo d8 6qu€çao êcoÍúmtco íÍEnoaka inkjel dêsiô
imtÍrfiisnlo e pâÍth do doiamlnagão aslstd, cab€ndGlh. no márimo o ropass€ do p€Íagntual
dctoÍÍninado.

122 OB pÍ€ço3 rsg|3tÍad6 qu€ soír€rurn Í3vlsâo não podBrâo ultrapessaÍ os prgços prâtica(bs
no m6Ícedo, mantc«b'se a diíercnça porcsfltual epuÍús ent B o valoú oíigiralmcnte con3lante
dE pÍopcta e squole ügênt6 no ÍBÍcârlo à ápoc8 do ÍrgEbo.
'12-3. caso o pícço r€gístÍâdc r€ia sup€Íioí à módia dor pí€çoo ds mêÍcado, o Munrcípio soricitará
eo fomecêdoírcoGlgnatáÍla. moúanlo conespondância, Í€dução do pÍeço rêgisbado, dê ,orma
a adoquâ,b e píalitdo rE morcado.

Í2... Frscasssda I mgodâÉo 6m o pÍ&nsiío colocado o Municíplo podeá í€scindir esüs aia e
convocar, noE tcm(,s ds lcgbl#o vlgêírt3, e pêlo pÍeço do 10 (pimclrc) colocado, as demals
.rnpros€s com pr6ços rsgilstrados, cabendo rusdcâo dcCa ata do rogbfo d. pmços 8 nova
licitação !m cao ds ÍÍaca$o na n6!odaç!o.
í2.5. sãrá coflrldêÍedo cornpathrcb com c do m.rcedo os prcços Írgblrado3 quê Íorêín buais
ou lnÍerioms â médie d8$Llôs apuradc pdo sobr dsnandante. na pcqulsa de 

".ümatlva 
de

pÍ€ço3.

í3,r. O píoponcnlB t.râ ó sou ÍeglslÍo pr6ços por lnlerm e procêsso

e&nlfllstrâür,o o§pocÍfico, e p€dtdo. sún pqulzo da aprcsçâo dEs pensfidad63 logdg pÍovtsr8s,

ceso as raz6ss do podldo não lohn saoô.drs, apôs pmtocolado €m ató OS (dnco) dias útêis.
cqrbdoc ã FÍüÍ d8 con3tBteÉo dâ8 hipóbees a seguf erplidtartae:

'13't.í. compíovâÍ. poí mrb do do(r,,neíito3. üai8 como s3ta dê prsço do íâbricante3, noras fiscals

& aqul*âo ds metáÍíe3íÍlnas, & füspoíta do meí€edoíl83, ah,sir,os à ápoca da elaboração

da popostâ o Ô p€dldo do dssoneÍâçào do coÍnpmmilx.o. sstEÍ impossblftE(b do qrmpÍir as

exigÉnÇias da Ala, poí ocorÍÊnda de d6ôqulllbÍio êcoÍ!ôíriao-frnancdÍo que toíns seu píeçp fr
/-

\\l

DA ATADO

P.r{t.s.l.L
çLt*, 122 ------w*-@
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inoxoqulvd orn ítmçlh da ehvaçào rlos paços (to nloÍcado dos ins|mo6 $lB cqltpõettl o custo
das agubho6rcoíttÍstogoôsi

l$'í'2' oconor Íaro sup€.,oÍrhnto quc,onha s cofirp,omsroÍ a perre(a orocuç6o conrraruar
docoíÍontoc de caso Ío.tuilo ou do íoÍso malú, doridamerúo cqnpÍürdo.
ru' Por lnldâthrâ da pmíeüura Murddpar ô RosÉfiro oEsrE/MT. o regisúo sorá cancoftxlo:
'1331. Quando o poponônlg:

13â1.í. I{âo acoileÍ Íúüú o pÍ6ço Íoghlrado, ru lÍpdesê do oalo so tomaí supe{ioí àquotos
pmllcí(bs no m€ícadoi

í3.21â Pâíüor $ratqu* condlfáo dc habsaçâo ou CrCIcaçáo lácnlcà iligida no pÍocússo
lldt tóÍb:

í3.2.í3. Não cuítrÊlr aa obrfuaçõer doconentes dâ Ab do Rs0asrÍo da pÍog6;
t3.2.1,a. Nfu @ínp6rocoÍ ou so Í€qrÊar a íglirsÍ, m prao .stâbôloddo, dâ Nota dô Emp€nho.
dêco.Ísnto da Afa {to Rcglako de prcçc;

13.22. A PEíolhra Munldpal (b ROsÂRtO OESTEníT podorâ cancolaÍ o ÍegistÍo dc pÍeços,

ainda, poí rrzôêÉ d6 hr.íar!ô púUlco. dôvUamonto motit a.ro o justlílca«fo.

Ir

t
í.Lí. A licitrânte t6ncsdora quo de8cumpÍlr dss condho€8 lnstrum6nto

suiaita & peíraldade3 pÍsvi8tas na Lei no í0.520/2002, bom como nos aí.86 s g7 da Loi
8.666rq!, quah 3olúr:

í4.í.í. Por alraso ldus[ílcado na crsclrção do ob,eto:

ía.l.l.í Alreso do aC í0 (dsz) da3, mdtâ diálh do 025* (vint. ! chco cefltádmc poÍ coíto).

sobí€ o Yahí da nolâ de empôí,rhoi

la.í,í2 Afero $podor a 10 (dez) dbs. mrlir dáÍlâ (b 0.5otl (dnqucntô 6nró.tnos po. ccY|to)

sobr€ o lotal do8 dhs om âtÍaso, opllcedo sobro o valoí ds nola do eflponho, som pÍ€iuÍzo da6

d6mai6 comhagõos legabl

t4.1,1.3. |,b caso da aúaso no Íe6Ê mento da multa apÍcada. lnckÍni nova multir sobÍo o vdff
devilo, equhahnte a 0,2Ot6 (ylnto contôdmos por cenlo) atá 10 (d6z) dlas de atraso o O,40yo

(SJaíênte conláskrlo6 por conlo) adma dorse pmzo, calqlado 8obío o lotol dG diss onr atÍoso.

^§. 
(fuüh C.dr, eo - lLimr: itr,*, Ànrhh - f,r.a.h O.rrdrllÍ. ('lli 11..1 flltF.rts: t0ó!].1.1(,ô l:lpl r"nurl
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t{.t2. Pda lnêxoorçâo par«Íal or old das conríÉes srtabdadds no3to ato convocat{úo, a

Pl€íeiürr8 l,h{'{dpsl(h RosáÍb O.stô,UT poderâ. CoÍantkle â píúvla dafusâ, aplbaÍ, tambôm, as
tegdrls6 sanç6€!:

í4.í,2.1. A.n sít6nda,

la.írr. Mü[â d€ 8lê 20% (vhto por ccato) sobre o vehÍ hoínologsdo, atuallzâdo, rÊcolhida no

pÍazo de 15 (quhzê) dls3 coÍÍl&8, coÍrtadG da coÍruflhaçáo oflclâl, soín embaÍgo dê

in<lentsação Íbr preiuízoa poÍvmúra câugados a Hciüra Municipel .le RcáÍio @sls/táT;

f4.í23. Surpansào LíÍrpoíúrh & páíHpaçâo 6m Ic açlo. hpodmonto do lkiieÍ o conFata.

coín e adarhbltagão públce, bdr cúto o cancúlarnürb de ssÚ oÍtflc.do d€ Íoglstro cadrstral

no cad'rüo do íoíÍrocsdor6 dâ Moitre Munidpol do RBárb Oe3tenfT poÍ prazo n5o sup€ÍioÍ

s 02 (dds) eno6;

1{'2. As mulls !êÍ& dsscontadâs dos cÍóditos d8 elIDÍBsâ dotsntora de sla ou cobíadâs

admhhiratlve ou ludk elm6nt€;

14,3. As pêmÍdâdcs pravista nôsto ltâm tâm úátrÍ de ssnÉo Edmínislrsüva,

con!€qu.nLrnfita. a gua adlcaÉo nb exiíne â empí€üa &lântora ds atg, da ÍBp8râçào dss

o\rsnutals p!Ída! e danoo que ss, ato wnh. a€ambÍ a Proíellurs Munldprl do R6ário

Osst§/trfTi

t4.ll. As pcnalldarl€s são lndâpondontss e â aplicaqão do uma náo exchi s das dsínôi§, qu8ndo

cabÍ\rÊtst

l{í Nss ht ôlgsos da epí6êntsç5o do docltm€írteçlo invüoo3ímil ooíneümànto de írauda otr

c lportÊmenb do modo lnHôneo. a ldtrnla podoíá sdÍ!r. Cárn &Ê píoca&nootos 6blvds d€

at lhJ&üo dssiÉ lnsüt hfo e do pílt úilo no trt, iÉ dâ Lsl lo.simrm, qudl4ror das sançõos

adianb pr€rrids!, $tô poderão s€r spficedr! crrmulallrônrcnlo:

í+5.í. DgodâsdlhaÉo ou insblilaÉo calo o ploc6dlmenb so oncontÍs xÍ íalo dr Julgamontoi

1a.5.2. Cancalemdrto dr ata dê Íggilstto do písço§, se sstâ lá o§tiwr a§slnedâ' PÍoced€ndo'sê a

paaslkação do Íom6dmsnto dos sÊÍYl9og;

I6, DA

í. Ss, a a obsrÍvaÍ quâlgugr tipo do dano môlsÍial. ouo

desconÍonnldada cdr a3 espodílca@ coBt8nt6 dssto lmtrumenlo. êsis dot erÔ ser

subÊütuÍdo. sendo dê lntd6 responsabllidsdo da êmpí6e conlretda'
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SEG-RETARN DE
ÂDiltxtstRAçÂo

§ctor de l.lcitsçôo c Contrâtos

I

.h acoÍdo coín o quê dbBJsoÍem o E<Ítal <to prugão
apresantadas pelas CO}ÍTRATADAS, prwalecondo, em
sobe as de8 pÍoposta&

í6.2. CaõGÉ ro Munlclpio dr RosáÍio OgsloiMT o g€Í€ndarrlento de pÍosmto Atá de Rsgisuo
de Preçoo nc termoe da lsglsbção ügsírtô.

6.í, As dssto

TESTEMUNHAS

NOME :

9as

CENTRO
CESTÀO

CNPJ n,

NOME
r ,--i CpF

JECNOLOO]A LTDA
bg.rzg.rl«ooor{o

dê sua intêÍprGtaç§o sorâo sânadÍls

Pltsonclel nô.05t2021 e as pÍopostas

caao de conílilo. ôs disposiçô€s do Editãl

17. lt do píBsontB o do seu
sxtrâlo no Jomsl Ofidd dos Munlcípto§ - AMM. confom€ Lol n. 10.520rc2.

Í8. . Ficâ êlêilo o d6 I psra quâisquêr
deêoíÍoírtos de exeqryão de3te h6úurnonto. coÍn rg iílda das paí6§ a qushüeÍ outÍo, por mais
pÍtulogiado quô solâ.

E. poÍ ê6târêm justas ô ecoídôdas

taor ê ,oíma.
. a8 paÍtes itasinsm e prBsênte ala cm 03 (tíês) vtas dê igual

RGóÍio OestdMT. ofit l1 de maio dô 2O2i -

BERIO-'
Prelolto de
CNPJ no 03.1 .05

§ERV|çO,

cPF : t- '- (-; í" l

ü
BÍlSARIO OTSTT

P.u s.l.L

llrnit
l'L -Ruh ..

PEETf IÍURA OÊ

COVERNO DÊ TODOS

Av. (}4."b (M. dn - BúÍí: §o*o Anôrir - trÉrir ().*r'[ÍT. CEp r8.{?Um0tr'.N: (0á!} J.rrr t:ürt ú{.trt.
Itlitá*f, !!rJ i!:rb'!!!tr.dÁu!


